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RESOLUÇÃO 1\12 005/CMA.S, DE 04 DE Fevereiro DE 2025. 

Dispõe sobre a composição das Comissões 
Permanentes do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Embu-Guaçu - CMAS para a gestão 

05/02/2025 à 05/02/2026. 

A PLENÁRIA DO CONSEII.HO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl -CMAS, no uso 
da ; at ribuiçõ es que lhe confere a l ei 2.762, de 13 de novembro de 2013 e Regimento Interno. 

RESOLVE e torna pública a presente Resolução que define: 

Ar:. l.º - Designar os Conselheiros para compor as Comissões Permanentes do CMAS durant E! a 

ge:;tão 0~i/02/2025 à 05/02/2026, da seguinte forma: 

1 - COMISSÃO PERMANENTE DE NORMJ!1S, REGULAMENTOS E INSCRIÇÕES - CPNRI: 

1. REPRESENTANTES GOVERNAMENTt"S 

1.1 Titular: Sheila Faria Gonçalves 

1. 2 Suplente: João Ygor de Moraes 

1.3 Titular: João Ygor de Moraes 

1.4 Suplente: Daniele Guizzi 

2 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

2.1 Titular: Vagner Oliveira de Alcântara 

Suplente: Donato Cutron,,! 

Titular: Claudia Valeska Vasques Carreno Oliveira 

Suplentt?: Daniela Ribeiro Luz 

RE!lator{i!): Sheila Faria Gonçalves 
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li -· COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - CPOF: 

1 REPRESENTANTES GOVEFINAMENTAIS 

1.1 Titular: Alessandra Regina Carlos de Macena 

Suplente: Jackson Mayson da Silva Norberto 

1.2 Titular: yuri Jeff Martins Silva 

1.3 Suplente: Fernanda dos Simtos Bina 

2 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

2.1 Titular: Thiago de Lima 

Suplente: Donato Cutrone Neto 

Titular: Gleuma Andrade Diogo 

Suplente: Pr. João Gilbe1t o Rocha 

Relator(!! ): Thiat:o d-e Uma 

Ili - COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO -
CPI\MA: 

1 REPRESENTANTES GOVEF:NAMEN'TAIS 

1.1 Titular: Daniela Guizzi 

Suplente: Juliana Daniela Botelho cio Nascimento 

Titular: Sheila Faria Gonçalves 

Suplente: Jackson Mayson da Silva Norberto 

Rl:PRl:SENTANTES DA SOCIEDADE C:IVIL 

1.2 Titular: Williane Maria ela i;ilva Cost a 

1.3 Suplente: Rita de Cassia LEime Ramos 

1.4 Titular: Vagner Olivei ra ele Alcântara 

Suplente: Elaine Aparecid,~ Santos 

Relator{!!): Sabrina Aparecida Salvati 
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IV - COMISSÃO PERMANENTE DE DIVUl.GAÇÃO IE COMUNICAÇÃO - CPDC: 
1 

1 RE'PRESENTANTES GOVERNAMENTJ\IS 

2 

2.1 Titular: João Ygor de Moraes 

Suplente: Francisca Elenir .\/loura de Lima Queiroz 

1.2 Titular : Bianca de Souza Viana 

Suplent e: Francielen Lima da Silva 

3 REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

3.1 Titular: Antonia Gleuma Diogo 

Suplente: Claudia Valeska Vasquez Carreno Oliveira 

3.2 Titular: João Gilberto Rocha 

Suplente: lanca Fernando I=ernandes Marques 

Relator(!!): João llgor de Moraes 

Ar :. 2º - As Com issões Permanent es são órgãos de natureza técnica e auxiliar do Plenário de 
caráter p,?rmanente e assim inst ituída: 

1 - : om iss.ão Permanente de Normas, Regulamentos e Inscrições; 
li - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças; 
Ili ·· Comissão Permanente de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação; 
IV · Comissão Permanente, Divulgação e Com unicação. 

Ar:. 3º - t,s Comi:,sões Permanentes supracitadas são órgãos permanent es de natureza técnirn e 
au <iiiar do Plená ' io do Conselho Municipal de Assistência Social de Embu-Guaçu - CMAS, com a 
finalidade ele: 

1 - Acom panhar, monit orar e avaliar a5. ações do CMAS, das entidades ou organizações, dos 
órgãos da AssistÉincia Social; e 

li -· Estudar, anal ,sar, opinar e emit ir parecer sobre matérias que lhes for distribuída e promover 
es1 udos e elaborar propostas sobre temas específ icos. 

Pa ·ágrafo único. Os pareceres emit idos pelas comissões são deliberados em Plenária. 

Esl a Resolução ent ra em vigor 
disposições em contrário. 

de sua 

Embu-Guaçu, 12 de fevereiro de 2025. 

Presidente do Cons 
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